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SANTANA & COU LTDA
PRIITEIRA ÀLTERAÇÃO DO CONTBÂTO SOCIAL

CNPJr 34240.504/000Í.09 MRE: 41209093491
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coNsÍRUçÃO E TRANSPOETES LTDA,, clm contrato social
arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob nc 41209093491 em

dala de 1710712019, inscrha no CNPJ (MF) sob n, 34.240.5M/0001-
09 Resolve, na melhor Íorma de direito promover a ConsolidaÉo dg

seu Contrato Social, medianto as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIÍrlElRA - O nome empresarial que gira sob SANÍANA COUEFCIO
DE MÂTEFIAIS DE CONSTBUçÃO e TRINSpORTES LTDA.- Rua Jordelino Silva,
Nr 150 - Jardim Píimavera - LondÍina - Paraná, CEP: 86086-180.

ParcgraÍo Prtmelro: DECLARAçÂO DE MICBOEMPBESA - Declara sob as penas

da Lei, quê se enquadra na c.ndiçáo de MICROEMPRESA, nos termos da Lei

Complemontar nr. 123, de 14112f200,6.

CLÁUS,ULA sEcltNDA - rc cAPÍrAL SOCIALt O caprital social da empÍesa, no

valor de R$ 5.000,0O(Cinco mil reais), divirlido em 5.000 (Cinco mil) cotas de R$ í,00
(um real) cada uma, tolalmente intsgralizado em moeda nacional.

Parágnlo Prlmalro: A responsabilidade do sócio ütular é limitada ao valor total do

capital social respondeÍdo pela integÍalizaÉo.

CLÁUSULA TENCflNÀ - DO OBJETO SOCIAL: COMERCIO VAREJISTA DE

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; COUENCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA
REVESTIMENTO, TBANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANÇAS,INTERMUNICIPAI.INTERESTADUAL
INTERNACIONAL;TRANSPORTE RODOVIÁRO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL.

cLÁusuLA aUARTA - DÂ DURAçÃA O pÍazo de duraçâo é por têmpo
indeterminado. É garanüda a continuidade da pessoa iurÍdica dianb do impedimento
por Íorça maioÍ ou impedimento temporáÍio ou peímanente do tilular, podendo a

empÍesa s€r alteracla para atender uma nova situaÉo.
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SANTANA & COLI LTDA
PBIÍrlErHÂ ALTERAçÃO DO COÀIrRATO SOCTAL

CNPJ: 34.2t10.504/0001{9 illRE: 412,9093rt91

clÁusuL oattNTA - oo tNtcto DA ATTVIDADE aOMERCIAL: A emprêsa iniciou
suas atividades em 17 de Julho de 20í9 e seu pÍazo de duraÉo é indeterminado.

CLÁUSULA SErTA - DA ADMINISTRAÇIO: A administraçáo da sociodade caberá
por prazo indelerminado, pelo Sócio: EDUARDO HENRIQUE DE SANTANA a quem
cabeíá, d€ntÍe outras atribuiçõ€s, a rsprêsentagáo ativa e passiva, iudicial e
exlÍaiudicial da empresa LTDA. A Responsabilidade do sócio titulaí é limitada ao
capital integralizado e a empresa será regida pelo íegime jurÍdico da empresa limitada
e suplêtivamente pelas Leis das Sociedades Anônimas. PÍo Labore: O sócio titular na
Íorma da lei. Caução do Admlnlgtração: Dispensada.

cLÁusuLA sEnMA - úEàLAAAçÃO DE DESIMqED4MENÍO: O sócio rirurar

administÍadora dedâra, sob as penas da lei. de qus náo êstá impêdida de ex€ÍceÍ a
adminislração da LTDA, por lei especial, ou em virtude de condenaçáo criminal, ou por

se êncontrar sob os eÍeitos dela, a pena que vede, airda que temporaÍiamente, o

acesso a cargos públicos; ou por cÍimo falímentar, de pevaricaçáo, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou conlra a sconomia populâr, contra o sistsma Íinancêiro
nacional, conra noÍmas dê deÍesa da conconência, conÍa as relaçôes de consumo, fé
publica, ou a propriedade.

CLÁUSULA olTAvA - DÁ sucESsÂO: FalecÊndo ou inteíditado o sócio titular, a
LTDA continuará suas adüdades com os hgíd€iros, sucessorês e o incapaz. Náo
sendo possÍvel ou inexistindo interesse d€stes, o valoí de seus haveres serão
apurados o liquidados com base na situaçáo patrimonial da empresa, à data da
resoluçáo, verificada em balanço especialmente lêvantado.
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cLÁusuLA No.NA - DO EXERclcto soctAL: o ExercÍcio social se enceÍará em
31 de dezembro dâ cada ano. À cÍitério pessoal e exclusivo do sócio tilulaÍ, o lucío
lQuido e ou preiuÍzos aÊrrado no Baiango Anual, já deduzidas as amortizaÉes,
depreciaçÕas anuais e outÍos valores peÍtinentês, bem como as previsÕes para

atender as liquidagóes de dÍvidas ativas, prevlstas na lsgislaÉo do imposto de Íenda,
poderão serem disfibuÍdos integralm€nts ao titular.

Parágnío únlao: A empíesa pode antecipar lucÍos/dividondos, com base em
balanços e/ou balanc€tss intormediários (meneal, tÍimgslral ou semestral) om perÍodos
menores quê 12 mêses.
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SANTANA & COU LTDA
PRIMEÍRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCTAL

CNPJ: 34.240.50'V0001-09 NIRE: 41209093491
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CLÁUSULA DÉCIMA- DA ABEBTURA DE FtLtAtS: Aemprêsa poderá abrir Fjtial em
qualquer parl6 do terÍitório nacional, observadas as normas em ügoÍ.

cLÁUsuLA DÉà,MA pRtuEtRA - Dos cÁsos offssos: os casos omissos ao
presente instrumento seráo resolvidos pelas Leis vigenles. Elelto o Foro da Cidade e
Comarca de Londrina/PB.

E por estar lusto e contÍatado, assina o prssente instrumenlo em uma
única via.

Londrlna, 27

EDUA

JAOUELINE UES COLI
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na
S€cÍêtarie Esp€.Íel dê DesbuíocratizaÉo, Gestâo e Goremo Digital
SscÍeteÍh de Governo Dlgilel
OepaÍtan€nto l,racioÍrel ê RegistÍo Empíê§3rbl e lntegrdÉo

000 0,l
0

CertiÍicamos que o ãto da êmpresa SANTANA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÁO E

TRANSPORTES LTDA consta assinado digitalmenta por:

CPF Nome

08184748906 EDUARDO HENRIOUE DE SANTAI.IA

JAOUELINE APARECIDA DOMINGUES COU

o

v

,tuNI^ clcrffrcut
DO P^rAr{Á

\

MINISTÉRIO OA EMNOMIA

ASSINATURA ELETRÔMCA

08447733955

o
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
Estado do Paraná

DISPENSA DE LICITAÇAO
INEXIGIBILIDADE N' 5 I 2O2I

Processo Administrativo no 6L|2O2L

De acordo com o procedimento administrativo

instaurado pelo Município, objeto da Correspondência Interna de 02

de agosto de 2021, referente ao processo de INEfrGIBILIDADE DD

LICITAçÃo, pa-ra as despesas com a ADESÃo A ATA DE REcIs?Ro

DEPREçOS N" OOL/2O27, REALIZADA?DLO COfiSóRCrO ?ÚBIÃCO

TNTDRMUflÍ:CTPAL DE INOVAçÃO E DDS,DTWOLVTMENTO DO

ESTADO DO PARANÁ _ CINDEPAR, PARA AQTIISryÃO DD

PDDRIS,CO, em atendimento a solicitaçáo da Secretaria Municipal de

Obras, do Trabalho e Geraçáo de Empregos, tendo sido atendidas as

nonnas legais e pertinentes na forma do contido no artigo 25 e artigo

112 § 1'da Lei 8.666 193, , caÍacteÍiza-se a referida inexigibilidade de

licitaçáo.

Publique-se na forma da Lei.

Nova Santa B a 16 de agosto de 2.021.

CLA
ipal

Rua Walfiedo Biuencourt de Moraes no I 43. 32668100 - I - E6.250{00 - site - www.nsb.Pr.gov.br -
E-mail: b. - Nova Santa Bárbara - Pr.

POR
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TCEPR

Detalhes processo lic.rtatório

InstituiÉo FnàÍrceirâ

contrato dê EmpÍé*imo

DescriÉo Resumida do Obieto" a Ata de Regi$ro de Preços nô (úU2021, realizôda pelo Conórcio Público

IntêÍmunicipal dê Inoi,ação e DesenvolvimeDto do Estâdo do PaÉú - CINDEPAR,

pàra aquisiÉo de pedíisco

DotaÉo OrçâmênÉria' 050011í5100901001337r700000

Preço miiximo/Referêôciô de pr<o - 6.500,00

R$*

Datâ tublica@ TenÍ6 iàtifi@do

Daà de Lan9meito do Edital

Data dâ AbeÍhrrà das PÍopo6tàs

1610812021

Há iterÉ exdusivos para ÊPPIME?

tt.á cota ê partkipa6o parã EPP/ME?

Trata-se de obra coín €tÍ]ênch de subcootrôta@ de EPP/MÉ?

H,i pÍioíidade pard aqui5i6es de microêmpÍêsas rêgioôaÉ olt lo(ais?

Percenhral de partiopaÇão:

Dãta Cân elamêflto

CPF: 4271512958 (!aqErt)

0,00

Vgllar

Prccesso Inexigibilidade

6112O2'

No liciiâção/dispensa/inerigibilkíôdê+ 5

Entidade Executorô I4UNICIPIO DÊ NOVÂ §AI{TA BÁR8ARÁ

Modalidade*

Número €ditâUproaêsso*

Ano'2021

prov.ílêntêr dê org.nlsmor intêrnaclonais/multllàterài5 .le



Polliny Simere Sotto
Pregoeira

Dc acordo com o pmcedimento administ.ativo instaurado pelo Municipio, objeto da Correspondência Intema de 02 de agosto dc 2021, rcferente
ao çesso de INEXIGIBILIDADE D.E LICITÁÇÃO, para as despesas çoÍn a ADESÃO À ÁTÁ DE REoISTRO DE PREÇOS No 001,202t,
RE. ZADÁ PELO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMaNICIPAL DE INoyAÇÃo E DEsENyoLwMENTo Do ESTÁDo Do PÁRÁNÁ.
CINDEPÁR, PARÀ ÁQUISrcÃO DE PEDf,.a,SCO, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e ceraçâo de Empregos,
tendo sido atendidas as normas legâis e pertinentes na forma do contido no artigo 25 e artigo ll2 § l'da Lei 8.66í93, , camcteriza-se a referida
inexigibilidade de licitação.

Publique-se na forma da Lei.

ria no

Nova Santa Bárbara, l6 de agosto de 2.021

CLÁUDEMIR VÁLÉNO
Prefeito Municipal

ISPENSA DE L lNEXrGlBr LtD..r,DE N" 5/202r

O Prefeito do Município deNova Sanra Bárbara, Esrado do Paraná,usando das atribuiçôes que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista as tqiúbgiglgêth
n'809/2016 e n" 8932018, bem como, lnstruções Normativas do Tribunal dc Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIARIA(S), coruo segue:

Servldor:
Crrgo:
Secretrria/Depârtrmerltol
Vslor (RS):
D6tino:
Objetivo dr Virgem:

Dala do Pagamento:
N" do Pâgamento:

CÁRLOS TRINDADE
MOTORISTA
OBRAS
R§ 200,00
IBIPORÃ.PR
SOLICITAÇAO DE DIARIÀ AO I\ÍOTORISTA CA l-OS TRIn-DADE P-{RÂ CUSTEÂR DESPES,\S CONI
ALTMENTÂÇÃO EM VIAGENS FORÁ DO MUNICIPTO, PARA O TRÁNSPORTE DE FUNCTONARIOS A
EMPRT,SA RÂINHA DA PAZ NA CTDADE DE IBIPORÂ.PR.
r6108202r
30582021

CLAUDEMTR VALÉruO
Prcfeito Municipal

II - Alos do Poder
Não há resente data.

DiáÍio OÍicial Eletrônico do Município dê Nova Santa Bárbara
Ruai Walíredo Bittencourt de Morâes n"222- Cênlro

Fonê/Fêx: (43) 3266{100

Nova Santa Btubâra - PR, 16 de AGOSTO de 2O2L - Diário Oficiat Eletrônico - Edlçá(» zoaslzozt-lzlp3
AÍ'ISO DE LICITAÇÃO

PRECÃO ELETRÔNTCO N.'35/202T - SRP

Objeto: Registro de preços plrs evetrtual aquisiçâo de 03 (tr&) veículos, zero km, prr. r secretâria Municipal de Edücaçio, Eiporte e cultrrr e
Secretrrlr Muolclprl de Saúde,

Tipo Menor preço, por iton.
INICTO DA SESSÂO DE DISPUTA DE PREÇOS: Is 09h00rdtr do dir io4g2q1l por meio do portal coMpRÁsNET aFavé§ do site
http://www.compÍasgovemamentais.sov.br - UASG - 985457.
Preço Má:lmo: Rll 273.112,11 (duzÉtrtos e setetrta e três ell, cento e doze rcrfu e onze cetrtavos).
Ilforrrrcões Cômblêmênt.rês: podêrão ser obtidas em horário de cxpcdicnte m Prcfcitura Municipal de Nova SanIa Bárbara, sÍo à Rua Walftedo
Bittencourt dc Moraes n'222, pelo fone 43-32ó6-8100, ou por E-mail: licitacao(Ansb.pr.eov.br

Nova Santa Bárbara, l3l08a02l.

Processo Âdministrâtivo no 6l /2021

Não há publicaçõcs para a presenle dara.
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PreÍeitura Municipal de Nova América da Colina - PR
OM'LCÂçÃO OE RESULÍÂOO DE CREDÉNCIAf,EXÍO

ÂÍa 003 0a cHAraaDA PUBLrca N'r{202r PRocEsso l{. 103í202r

.a coMrssÁo DE sELEÇÁo oE JULGAMENTo oo cHAMAMENÍo
PUBLICO/CREDENCTAMENÍO. ldna público áos intsessdo§ o ,ês[âdo da CHAMAOA PUALICA
n'14/2021 que rará do recêàimáto de documsítáção sobíe o co.t alação de pessôal por iêmpô
dêrôminâ&,, dê r 6 vâgâs ercedêír6 de MoToRlsIA. até qúe * hçâ o co.r@rso pibli€o @ pe.iodo dê
12 me*s podádo se. pÍôíogado pd mis 12 mses páía ate.djreílo ao Sedêlaíâ Muíicipâl dê
Saüde e Seêrâ.ia Muni.ipâl de Edu€Éo, Cultuía, Êspoíe e Recrêação Fo declãradá cíêde.ciá a
propo.ente abáüo,elacionada (m ã seouinle qdem:

MOÍORISÍAPORÍADOR DA CARTERIAN,lCIONAL DE HABTLTÍAçÃO CATEGOR AD

A CIOADE REGIONAL

.l

,
^.u. 

Saúde m i. rusr

ANExo I - QUANTITAÍIVo oÊ cANoloÀÍos PoR ÊMPR€Go ÍÉMPoRÁRIo
EMPREGO ÍEÍ\,! iNSCRIÍOS

02
TOÍA! 02

tl- H

NOME OO CANDIDATO
]AS 010.109_209-10
3Li E:lO 131.i1ô.778-18

124
Prefeitura Municipal de Santa Cecília do Pavão - PR

C. Procópio, Ouarta.Feira, í8 de Agosto de 202í

ouer.,r'oroe on,c,ur ffffi'!rcE

Edição:2073

Co6pG DÍeta nq 45/2021 - autonzô a dêspesâ ãnissão de émpênho, ,eÍerúte à De Bârneí§,
adêsíos plâ€s com impressáo digiral conÍo.rne o nêmo.ândo §ollcrrãdo por lcdas âs secíêtariâs desta
mú.ispalidade, no valoítotalde RS I000.00 (dro milrcais). êJn íavor dâ Edrprsa: MARCOSVINICIUS
ÉSPÀNHOL CNPJN!15804987/0001-74 Efrdíô.hidádê(hoárr 26 dâ Lêi I666/93 (môã*no
aúgo 24. inosô rr dâ Lei n'8 6ô6/93 sánÉ Ceiliá do Pavão r7dêágosrode2021

EOI AR APARECIOO PÉREIR^ OOS S^NTOS . P6Íêito úúniclpâl

Ficâ ab€.to pÍazo.ecursd nos íroldêsdoAn 109 dâ Ld I666/93. @nfo@ê@d4ões do Edilâl Novâ
AmánedaColma 16deâgoslode2021

LEÂr{ORO PEREZ OE OLlvElRÂ - P63id.nt da CPL
Clãudinea Rogôui - Mêmbro Dâ coml$áo
ilAÍALlÀ SMERO - fênb.o oâ cmi$áo

EXTSÂTO IrO COa{TRAm tf 35t2t !1 ÍOrÁD^ OE PREÇO 02ra02',1
Pêrô píá*nre ústruÍMlo, ddava.le ddom'nãdo CONIRATAiITE o MUNICIPIO DE SANÍA

CECILIA DO PAVAO insdno rc CNPJ $b n' 76.2í).691,0001 ,7, 6m s€de à Rua JeMiíE FerÉs
Maí1ins,514. nêslê áto rcpíês€.tado pêlo Sr ftêleío. EOIMÂR APARECIDO PERÉ|RÂ DOS SANÍOS,
bra§leiío, admiíistradoí, pdtadtr da édú|. dê id6üdad6 RG no4 666.065.0, in*ito no CPFruF sob
n'672.678159{7. e de @tío lado. dúoíinádo COIITRÂTAOO â erpíesã BARBOZÂ E LEITE
aRTEFAToS DE CIMENÍO LmA. CNPJ 33.518.975/000t{5, locálizâda nà Rua Pinsuim 695, báim
iídúslnal ldês. Lúdnna PR, â seguÍ dMi.Édã CONÍRAÍADA. íeprêstãda po. ROaERTO
BATISÍA LEIÍE, insdito no cPF sb n Ô730 757.019{4. Í6k en!ê na RuaAngelo vicê.rio 119, Jáídim
Santa rvl,onr@ em LúdÍi.a - PR, n*le .to .êpee!ãdo pd Aci. Roqüe dâ Silva, lên 6lre si,usto e
c.nrrâtedas âs $quiõt6 dáúsulas

cúUsUIÀPRiMEIRA.Do oBJETo E sEUS ELEMEN]oS
c4§ihri otiêto dêne côítralo â coni-âtâção dê eíip.osa esrociírizadâ ía exêc!çáo, úrslalãção coín

Ím@irento do piso hteÁravâdo (PaêÍ) na eâlizâção de paüm€ílaçáo das viâs ê calçãmêntos dos

VALOR: de R§ 1 .989 602,78 {um mihão n@êentos ê onênà ê rcve mil sei@ítc e doÉ íeaas e
sêláia e dlo 6lavos).

VIGÊNCIA DO CONIRÂTO: 12 ldoze) m*s @tádos a páti. do dia dá dara da assineiur. do
coílrato oafa oEASSTNATURÂ Do CoNTRAÍO: l6 de ág6iô de 2021

FoRO: Cmar€ de são Je.ônim da Ssã Estadodo P êná
Sãrra céciliã do Pavâo, t 6 de á96to de 2021

otsPEttsÂ oE LEÍraçÀo t{' 522021
O P€íâro do Mu.icirio de Novâ AÍririca da Coliná, usado dâs at b!(Pes qúe lhê são coíÍêndás por

lêi, ro.nâ plblico que .oírtât@: MANOEL C OOS SANTOS ANJOS LÍDA, pêssoâ juíidicâ de dirsrlo
p.ivado. §ta ía RÉ Joáo Mano€l dos SÉ.106. I (20. c€núo. CEP 86.390{@. CA aARL/PR. h§.rito no
CNPJ/MF §ó n 05 642.690,0001-04, nÉdiânrê DTSPENSÁ DE LrCrÍAÇÃO, cm fundamsro ío âniso
24. aíügo rr e da Lêi Federar n. I 66643 e atÉíaçõês postêmÍês obiero CerEàção de úp.es parã
íomscimonlô dê96nêÍos alirenlicios páÍa atondimênlo a r6de de ensi.o municipal patâ vollâ âulâs nô
tunicipro ml(me dosdição .o ,nêú I Vâlo.: RSO.al7,32 (oito hil cttocalos e dê26sêle iêâis ê únlâ
e dcis @.tavos) NovaAmódá dâ Colina, ãí 1ô de ago§ro de 2021

s6bâ.üao Rog.tti - P@í.ito

TERrro oE RAnFGAÇÀo
r PÍoe3ro d. cE<lênciámnro cHAxalra PUBLlca n.: I 512021
\rErE to tuurrcrplr oE NovaaMÉRrca DAcolrNA, SÊBASITÁo RoGAn r, no ue de suas

aúibui@s hgajs ê, em @níorÍÍúlãde cdn o disoôslo.o câFrt (,o riigo 25 da l€i F6d*18.66ô93 e
suãs alrêraçóes, e @nÍorre parl:w Íãvqávd dã Assessona Ju.idi€ do MunÉipb. RÀTIFICA o
PÍocêsso de Crêd6oamênlo Chârodã Púbk> íf1512021. coolrâaéo ds polessores paÉ vaga
lempoíána de qep.n nãl i.ter6* públ@ pa€ âluação iunto a S€cêtâ,É Múd.irâl dê Éduca9ão de
f,lova ÀíÉrii:a da Colina- Paraná

DieQ êxtrcgaG 3524-1320

ÉXTRÀTO AOlrlVO O€ qUANNOAOE OAARP NO 3II2O2O
CONTRATAN IE: Mú.'ciplo de Sanr. Cecihá do Paeáo, Esrado do Pa@á. 6m sê(b à Rua Jeioóimo

Faíiâs Maítiís n' 514, insdiio .o CGC./MF n' 76 290.091/@01 -77. nests âlo íêgrasentado pêlo Preíêik)
M!niopâ|, êô plsno exã.icio de ssu nãndalo € tu.çÕes, EdimâíApare.ido PêÍdíâ dos Saítos. poíâdo.
da Cêdulâ dê ldênüdadê RG .'4.666 0654 € do CPF/MF n'672 67E.159'87,

CONIRATAOA FERNANDES Ê FERNÁNoES COMERCIO DE COMBUSTIVEL. hsdito no CNPJ
CNPJ 01 311 7231000r.74

O&,EIO: Esle inslrum€ílo lem por oojslo ísgis!-aí pÍeços parâ a âquisigáo dê Coínbuslivel Oissel,
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 6íN021

pRocESSo DE tNExtGtBtLtDADE 0E ttouçÃo tt. ízozí

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 5íf2021

I - DAS PARTES:

A) 0 MUNICÍP|o DE NOVA Sfflil gÁRglRA, pessoa .jurídica de direito públim, inscrito no CNpJ sob n.o

95.561.080/0001$0, com endereço a Rua Walftedo Bittencourt de Moraes,222, centÍo, Nova Santa Bárbana, Paraná,

Íepresentado por seu Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério, brasileko, casado, poÍlador do RG n" 4,039.382{
SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.69í.40$10, doravante denominado CONTRATAilTE.

^ B) óRGÃo GERET{cIADoR: coNsóRcto púBLrco NTERmuNrcrpAL DE tNovAçÃo E DEsENvoLvtMENTo
D0 ESTADO DO PARANA - CINDEPAR, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Rodolfo Bemadeli, n'305,

casa 01, Jardim lmperial, na cidade de Astorga - Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n' 18.273.72710001{8, neste ato

representado por sua Presidente, Sra. Suzie Âparccida Pucillo Zanattas, brasileina, casada, advogada, portadora da

Cédula de ldentidade RG n0 4.354.0297 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob no 650.8'18.20997, residente na cidade de

Astorga, Estâdo do Paraná, donavante denominado INTERVENIENTE/ANUENTE.

C) A empresa SANTANA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA, inscrita no

CNPJ sob n' 3,4.240,504/0001{9, com sede na Rua Jordelino Silva, 150 - CEP: 8ô086430 - Bairro: Jardim Primavera,

Londrina/PR, neste ato Íepresentado pelo Sr. Eduardo Henrique Santana, portador da Cêdula de ldentidade RG. n.0
'10,64'1.989-2, inscrito no CPF/MF sob n.o 081.847.489{6, residenle na cidade de Londrina, Estado do Paraná,

doravante dênominada CONTRÂTADÀ

[ - DA FUi'IDAMENTAçÃo LEGAL:

Este Conlrato decone do conüdo no Processo administrativo de n0 6'12021, Processo de lnexigibilidade de LicitaÉo no

í2021 e será regido pelas disposiÉes conslanles da Lei Federal no 8.666t93 de 21106/93 com as altenções

posteriores e legislaÉo mÍrelata e em conformidade com as cláusulas e demais condirpes a seguir estipuladas:

1.1. Constihri objeto deste instrumento a aquisição de oedrisco 3/8. conforme consta na Ata de Registro de Preços no

001/2021 e na pmposta da CONTRATADA, mnforme segue:

2.1. O valor do presente contrato é de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).

2.2. 0s valores constanles (item í.í. da cláusula primeira) onsütuiráo a Única e completa remune pelo

Íomecimento dos materiais, incluindo todos os custos diretos e indiretos da CONTRATADA, inclusive os

sociais, fabalhistas e fiscais que recaiam sobre os mesmos.

1

Valor TotalQuant. Valor UnitárioItem Descriqão

100 65,00 6.500,0028 PEDRISCO 3/8 produzida com britador

vsi

TON

Rua walÊedo BittctrcouÍt de Momes n' 222. CeoEo, t 43. 326ó.8100, I - 86.250{00 Nova saúa B&barq Paraná

El - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov,br - www.nsb.or.sov.br

PRIMEIRA. OBJETO

-D0

Unidadê
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3.2. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a
partil da data limite para a apresêntaÉo das propostas, indicada no preâmbulo do Edibl do certame licitatório quê de
odgem a este instrumento.

3.3. Fica ressafuada a possibilidade de alteração das mndiçoes referentes à concesão de Íeajustamento de preços,

em face da superveniência de normas Íederais aplicáveis a espécie.

3.3.1. Os valores mntratuais, quando sujeitos a contiole oficial, poderáo sar reequilibriados nos termos e prazos

fi xados pelo CONTRATANTE.

3.4. O disposto no item anterior aplica-se, igualmente, âos cursos de incidência de novos imposlos ou laxas ê de
alteração das alíquotas dos lá existentes, bem coÍno nos casos preüstos no art. 65, ll, 'd' da Lei n0 8.666/93.

3.5. A CONTRATADÀ em funfio de imprevislos que alteÍem significâtivamente a conespondência entÍe os encargo§

da mesma e a remuneraÉo por parte do CONTRATANTE, podeÉ solicitar a atualização dos preços vigenles através

de solicitação formal a este, apresentando planilha dehlhada de custos, acompanhada de documenlos que comprovem

a pmcedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de produtos etc., que mmpÍovêm a
oconência de fatos imprevisíveis, ou previsÍvêis, poÉm de onsequências incalorláveis, Íetardadores ou impediüvos da

exec-t4âo do aiustado.

3.5.í. Até a decisão final da Administraçã0, que podeÉ ser prolatada em até 30 (trinb) dias a contar da entrega

mmpleta da documentaÉo omprobatôria, o Íomecimento do objeto, quando solicitado pela Administraçao,

deverá oconer normalmenh e pelo preço registrado em ügor.

3.6. 0s pedidos de reüsão de preços deveráo vir instruÍdos com as notas fiscais da época da licitação e as atuais,

acompanhadas dos novos pÍeços â serem praticados, devendo respeitar o teto da margem de lucm da época da

^ 
licitaÉo.

3.7. A eventual autoÍizaÉo da reüúo de preços será concedida após a análise técnica e jurídica da Adminisbaçã0,

porém contemplará a exeqiÉo do obieto realizado a partir da data do recebimento do pedido.

3.8. Deferido o pedido, o CONTRATANTE providenciaÉ a reüsão dos preços.

3.8.í. A Administração devêrá, quando autorizada a reüsão de preços, lavrar Termo Adiüvo com os preços

revisados e emitir Nota de Empenho complementaÍ para as novas despesas, sendo que a atualizaçáo não

retÍoagiÍá a ordens de fomecimento já emitidas antes da solicitação de reúsã0.

3.8.2. O novo preço só terá validade, após a publicaÉo de extrato do termo adiüvo à Ata de Registro de Preços

3.8.3. Náo sendo acatado o pedido de revisá0, o CONTRATANTE poderá:

a) liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a

dos moüvos e omprovantes apresentados, e se a comunicação oconer antes do pedido de fomecime

Rua Waltedo Bittencoun de Mones no 222, CeDtlo, t 43. 3266.8100, E - 86.250{00 Nova Santa Bárbara, Paraná

E - E-mail - licitacao@nsb0r.pov.br - www.nsb.or.sov.br

3.í.

2

0sEt
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b) convocar os demais licitantes na ordem classifcatóÍia úsando igual oportunidade de negociaÉo.

3.9. A afualiza$o não podeÉ ultrapassar o preço praticado no mêrcado e deverá manter o valor dos itens que náo
sofreram alterâÉo de preço, inclusive BDl, quando for o caso, conforme proposh apresentada.

3.10. As ordens de Íomecimento já emitidas não serão allenadas sob a alegação de que howe alteraçáo de preço,

sendo de responsabilidade da CONTRATADA solicitar o reequilíbrio eonômico e financeiro a paÍtiÍ do momento em
que liver direito e não aguardar a emissão de pedidos, pr parte do CoNTRATANTE, para solicitá-lo.

3.11. As ordens de fomecimento iá emiüdas, sem que tenham sido protocolados os pedidos de reequilíbrio econômico
ínanceiÍo deverão ser entÍêgues no preço original.

3.í2. lndependenlemente da soli{:itaÉo de reüsão de preços, o CONTRATANTE podeÉ, a qualquer momento, reduzir

os pÍeços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisâ de mercado rcalizada, ou quando alteraÉes

^ conjunfurais pÍovocarem a reduqão dos preços praücados no mercado nacional ou intemacional, sendo que o novo

preço fixado seÉ válido a paÍtir da publicação no Diário Oficial utilizado pelo CONTRATANTE.

3.1 0 prazo de ügência do presente contrato é de 45 (quannte e clnco) dlas, mnlados a partir da data de sua

assinatuna.

4.1. 0 mmpromisso de entrqa eslaÉ caracterizado mediante a emissão de Nota de AutorizaSo de Despesa/Nota de

Empenho, obseÍvadas as disposiçoes da Ata de Registro de Preços, do edital de abertura do cerlame e do Contrato

Adminislrativo.

4.2. O CONTRATANTE EMitiÉ A 'NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA'/NOTA DE EMPENHO E A CONTRATADA

leÉ o prazo de 02 (dois) dias, mntados a partir da convocafro, para relirá{a. Este prazo poderá ser pronogado uma

vez, por igual período, quando solicitado por esta durante o seu transcurso e desde quê ocorÍa motivo lustificado, aceito

pelo CONTRATANTE.

4.2.1. 0 CONTRATANTE reserva-se o direito de enüar a onvocaçâo para retinada da "Nota de Autorização de

Despesa'/Nola de Empenho üa coneio eletónio (e+nail).

4.3. A contratada estará obdgada a atender a todas as ordens 'Nota de Autoriza@es de Despesa'/Nota de Empenho

expedidas durante a vigência do presente instrumenlo, rÍEsmo que a respecliva enbega es§a pÍevista para data

posterior a de seu termo final.

5.1. A CONTRATADA deverá proceder a entrega no MunicÍpio Contrahnte, inlegrante do Consórcio Públim

lntermunicipal de lnovaçáo e Desenvolvimento do Estado do Paraná - CINDEPAR;

5.2. A CONTRATAoA deveÉ fomecer os materiais solicitados, em estrita conformidade com as dispo§iÉes e

especificaçoes do edital da licitapo, de acordo mm o te

Registro de Prelos e ainda, nos termos desle instrumento.

rmo de referência, proposta de preços apresentad

3

Rua Walfredo BittemouÍt dc Moraes tr" 222, Centro, t 43. 3266.8100, I - 86.250400 Nova Satrta Báó8r8, Prraná

E - E-mail - licitacaoíônsb.or.eov.br - wrrw.nsb.pr.sov.br

TERCEIRA - DO CONTRATO

clÂusurâ QUARTA- DA |N§TRUMENTALTZAçÃO DA CoMPRA

QUINTA - FORMA DE LOCAL E PRAZOS DE ENTREGA,

de
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5.3. As solicitaçóes daÊse-âo de acordo mm a necessidade e conveniência do CoNTRATANTE, durante toda a
vigência deste instrumento.

5.4. As entregas oconeÍão mediante a Nota de Autorização de Despesa/Nota de Empenho e deverão oconer no local
especifcado na mesma, de segunda à sextaJeiria, no horário das th às 1íh3omin e das í3h às í7h30min, ficando a
Contratada obrigada também, a eÍêtuar as entregas extraordinárias, quando houver,

5.5. O pnazo para entrega dos materiais solicitados será de no máximo 05 ícincol dias úteis, a paÍtir do recebimento
da Ordem de Fomecimento/Nota de Empenho expedida pelo CONTRATANTE. Caso o prazo não seja respeitado, será
aplicada multa de 0,5% (cinm por cento) por dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor total estimado para

fomecimento dos objetos entÍegues com alraso.

5.5.'1. Caso se veja impossibilitado de cumprir o prazo estipulado para a entrega dos produtos e materiais, a

licitânte contratada deverá apresentar ao CoNTRATANTE, até I (um) dia útil antes do término do prazo

inicialmente fixado para a entrega, pedido de pronogação acompanhado de justificaüva esüita e devidamente

fundamentada.

5.5.2.0 pedido de pronogaçã0, com indicação do novo prazo de êntrega deverá ser encaminhado ao

CONTRATANTE, Íicando a critéÍio do funcionário designado paÍa fiscalizar o contrato / ata de registro de preços

amlher ou nâo o requerimento da licitante mntratada.

5.5.3. Vencido o prazo inicialou da eventual pronogação, sem que os produtos ou materiais requisitados tenham

sido entregues, caracterizar-se-á a recusa do cumprimento da obrigaçáo pactuada e, por mnseguinte, Íicará a

CONTRATADA sujeita às penalidades previstas.

5.6. 0s materiais deverão estar de acordo com as exigências do Codigo de Defesa do Consumidor, especialmente no

locante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tomem impóprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou

lhes diminuam o valor, clnforme diploma legal.

5.7. Em caso de constataSo de defeito ou inconformidades dos materiais, a CONTRATADA se obriga a substituí-los,

no prazo de 48 (quaÍenta e oito) horas sem ônus adicional parâ o CONTRATANTE, sob pena da aplicaçâo das sanções

previstas nos arts.86 a 88 da Lei 8.666/93 e arts.20 e 56 a 80 do Codigo de Defesa do Consumidor.

5.8. Dentro do prazo de vigência do presenle instrumento, a CONTRATADA sera 0BRIGADA ao fomecimento dos

maleriais, desde que haja saldo de material e que sejam obedecidas às condiÉes do presente Contrato Administrativo.

6.'1. No recebimento e aceitação dos materiais de mnsumo será observada, no que couber, as disposiçóes da Lei

Federal n0 8.6ô6/93 e suas altera$es.

ô.2. 0 objeto deste mntrato será recebido pelo CONTRATANTE, mediante Termo de Recebi

através de servidor designado, que deverá atestar o recebimento.

de Materiais,

.l 4

Rua Walftedo Bittencouí de Moraes n'222, CeDtro, 8 43. 3266.8100, E] - 86.250-000 Nova Satrta Báóar4 Paraná

El - Ê-mail - licitacao@psb.pr.qov.bÍ - wrvw.nsb.pr.gov.br

6.1.1. Os materiais entregues deveráo ter as características necessárias para utilização na execução de serviços

de recape asfáltico através da aplicaçáo de Microneveslimento Asfáltico a Frio (RC - 1C E), Tratamento

Superficial Triplo (RR - 2C) e Pintura de lmprimaçao (EAl).
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6.3. 0 recebimento e a aceitaçâo dos materiais estilo mndicionados ao enquadramento nas especificaçóes do ob;eto,
descrilas no Termo de Referência e na c'láusula primeira e obedecerão ao disposlo no fut. 73, incisos I e ll, e seus
paÉgrafos da Lei n.0 8.666/93, no que lhes for aplicável.

ô.3.1. A CONTRATADA - se fomeceÍ os itens descrilos como: "Emulsão RLíC','Emulsão RRíC','Emulsáo RC-
íC-E" e "Emulsão RR-2C'- deverá garantir que o objeto atênde ao estabelecido na Tabela - Especificaçóes
Emulsões Catiônicas'da especilicação técnica DNER-EM 369/97, sob pena de sofrer as san@es cabíveis.

6.3.3. Para o cumprimento das garanüas exigídas nos itens 6.3.1, deveÉo ser apresentados, caso solicibdos pelo

CONTRATANTE, laudos de ensaio emilidos por labonatório/profissional técnico deüdamente habilitado.

6.4. Após a entÍega do obleto, caso es§a comprovado o não qJmpÍimento das especificaÉes, o CONTRATANTE
mserva-se o dheito de substjtui-los, complemenláJos ou devolvêlos.

^ 6.5. OcoÍÍendo a relei$o dos materiais, a CONTRATADA será noüficada para efetuar as corÍê@s cabÍveis, denúo do
prazo que lhe seÉ fixado.

6,6. A recusa da CONTRATADA em atender o estabelecido no item anteÍior implicaÉ na aplicação das san@es
previslas neste instrumento e no editâl de abertura do certame.

6.7. 0 CONTRATANTE reserva para si o direito de recusar os materiais fomecidos em desamrdo com o edital e
propostas de preços, devendo estes, serem substituÍdos às expensas da Contratada, sem que isto lhe agregue direito

ao recebimento de adicionais.

7.í. A dotação oÍçamenláda desünada ao pagamento do objeto licitado para o exercício 2021 estit prevista e indicada

no pmcesso pelo DepaÍtamento competente do C0NTRAT/NTE, sob os nos:

7.í.1. UlFapassado o exercício financeiro de 2021, o Município adotaÉ as medidas necessárias para assumh a doh$o
conêspondente para o periodo.

8.1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta)dias apos a entrega, mediante apresentação de nota fiscal.

8.2. 0 pagamento somênte será efetuado após a ceÍtilicaÉo na Nota Fiscal pelo fiscal designado que a

CONTRATADA cumpriu todas as exigências e mndiçóes da poposh.

8.3. 0 CONTRATANTE, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva€e o direito de reter o va

crédito gerado pela CONTRATADA, independentemente de notificação Judicial ou Extrajudicial.

contra qualquer

5
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8.4. A CONTARATADA deverá apresentar como condição para o recebimento de cada parcela, os seguintes
documentos, dentro dos seus prazos de validade:

a) Certidão de Débitos Relalivos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidáo de Débitos Relativos a CÍéditos Tributários Estaduais;

c) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tribulários Municipais;

d) Certidão de Regularidade de situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, expedida
pela Caixa Econômica Federal;

e) Certidão Negativa de Débitos Tnabalhistas, expedida gratuita e eletronicâmente pelo site do Tribunal Superior
do Trabalho - TST.

8.5. Para execução do pagamento, a CoNTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscâl conespondente, emilida sem

rasuras, mm data legívê!, a descrição dos objetos licitados, o preço unitário e total, o nome do CoNTRATANTE,

CNPJ/MF, conforme a origem da receita para pagamento a ser indicada na Nota de Autorização de Despesa/Nota de
Empenho, fazendo mênção ao processo licitatóÍio e ao Contrato Administrativo.

8.6. Havendo eno na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à

CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,

0 prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal náo

acanelando qualquer ônus para o C0NTRATANTE.

8.6.1. Em caso de inegularidade na emissão dos documenlos fiscais, o pnazo de pagamento seÉ contado a partir

de sua reaoresentacã0, desde que devidamente regulaÍizados.

9.1. Constituem obrigaçóes da CONTRATADA:

a) Fomecer o obieto, em rigorosa e estrila obediência às prescriçôes e exigências contidas neste Termo de

Referência, Edital e seus Anexos, e de amrdo com a proposta apresentada.

c) Fomecer os materiais de acordo com os aspectos qualitativos e quantitâtivos mnsoântes a legislação

pertinente, mantendo durante toda a execução da CoNTRATANTE, todas as mndiçóes de habilitação e

qualificação exigidas no procedimento licitatório, em mmpatibilidade com as obrigações assumidas;

d) Providenciar a imediata coneção dos defeitos apontados pelo CONTRATANTE quanto aos materiais

, resultantes da

6

Rua walfrcdo Bineacourt de MoÍaes !' 222, CenEo, t 43. 3266.8100, I - 86.250{00 Nova saota Btubarq Paralá
E - E-quil - licitacao@nsb.or.sov.br - www,psb.pr.gov.br

I

8.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaÉo frnanceira

deconente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preps.

b) Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtençáo do perfeito fornecimento do objeto contratual,

de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao CONTRATANTE;

NONA - DÁ§ DA CONTRATADA
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e) Na hipotese de descumpdmento da obrigaÉo no prazo assinalado, fica facultado ao CoNTRAÍANTE
rcquerer quê seia executada à custa da CoNTRATADA descontando-sê o valor mrÍespondente dos
pagamentos devidos;

f) Responder por quaiquer danos causados aos empregados ou a tercekos, decoÍrenles de sua culpa ou dolo
na execução do objeto do presente Conlrato, não excluindo ou redulndo essa responsabilidade à fscalização
ou acompanhamento pelo CONTRATANTE;

g) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial durante o transpoÍte e
entrega do obleto licitado;

h) fucar mm todos os encaqos de sua atiüdade, sejam eles trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou

mmerciais.

i) Comparecer, sempre que solicitada, à sede da unidade requisilante, a fim de nceber instru@es, participar de

reuniões ou para qualquer oufa finalidade relacionada ao cumprimento de suâs obrigapes.

j) Observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manler as condiçoes de habilítação exigidas no

procedimento licitatório que precedeu a celebração da Ata de Registro de Preços e este Contrato Administrativo.

l) Náo transferir a ouúem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sendo admitida somente a

subcontrataçâo parcial do objeto, em casos excepcionais, desde que seja demonstrada a inviabilidade técnico,

econômica da execução integml por paÍte da contratada, necessitando, ainda, para a cessão parcial do mntrato,

de autorizafro formal da contratante.

m) aceitar, nas mesmas condi@es conslanles no contralo, os acréscimos ou supÍessões que se fizerem, nos

termos do art.65, § 10, da Lei no 8.ô6683;

n) cumprir as obriga$es previstas no Codigo de Proleção e Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078/90);

o) atender prontamente às reclamaÉes do CONTRATANTE, bem como, reparar, conigir, Íemover ou subsüfuir,

às suas expensas, no total ou em parte, o objeto fomecido com vícios, defeitos ou inmneÉes;

í0.í. Consütuem obÍbaÉes do Contatânte:

a) omunicar imediahmente à empesa íomecedora qualquer inegulaÍfolade manifeshda noüfi

mnigir essas inegularidades, no prazo a ser fixado;

b) eÍetuar o pagamento na foÍma preüsla neste instrumento;

c) fiscalizar e acompanhar, zelando para que sejam cumpridas as obriga@s assumidas

fomecedora.

para

a empresa

11.1. Por inexecução, total ou parcial do contrato, o presenle inslrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo,

independentemente de inteçela$o judicial ou eírajudicial, conforme artigos 77 e 78, reconhecendo a CONTRATADA

7
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neste ato, os direitos do consórcio no caso de rescisão administrativa, conforme artigos 55, lX mmbinado com o Artigo
77 todos da Lei no 8.666/93 e em especial nos seguintes casos, quando a CONTRATADA:

a) não cumprir as obriga@es constantes deste contrato;

b) subcontratar, no todo ou em partê, o objeto do contrato, sem prévia autorizaÉo do CoNTRATANTE;
c) não cumprir ou cumprir inegularmente qualquer obrigaÉo contratual;

d) Íalir, dissolver a sociedade ou modificar sua linalidade de modo que, a iuízo do consórcio, prejudique a
execução do contrato;

e) Por razóes de interesse público, devidamente motivado ejustificado pela CONTRATANTE.

11.2. Pela CONTRATADA, quando o CONTRATANTE inadimplir quaisquer cláusulas ou mndi@s estabelecidas neste

contrato.

11.2.í. Quando a rêscisão se der pelo motivo prcüsto no item 11.2, penisüÉ a responsabilidade do

CoNTRATANTE pelo pagamento do serviço já utilizado.

11.3. Quando a CONTRATADA der causa à rescisão do conlÍato, além da multa de l0% (dez por cento) do valor

mntralual e demais penalidades previstas, fica suieita a sânÉo de suspensão temporária de participação em licítaÉo e

impedimento de contratar com a Administraçao Pública, pelo prazo de até 05 (cinm) anos.

í 1.4. A rescisá0, podeÉ ainda, ser amigável, por acordo entre as partes, reduzida a teÍmo no processo da licitaçã0,

desde que haja conveniência para a Administnaçâ0, onforme preüsão do inciso ll do art. 79 da lei 8.6ô6/93.

í2.í. Além das sanSes previstas no capitulo lV da Lei Federal n' 8.66683 e demais normas pertinentes, a

CONTRATADA estará sujeita às penàlidades a seguir discdminadas:

a) adveÉência, sempre que Íorem mnshladas irÍegulaÍidades de pouca gnavidade, para as quais tenha a

Contratada conconido diretamente;

b) multa de 0,5% (zerc vírgula cinco por cento) por dia de atraso iniustiÍicado para entrega e execução do objeto

e/ou paralisaÉo dos serviços, calculado sobre o valor total estimado para fomecimento e execuÉo dos objelos

com atraso, até o décimo dia conido, aÉs o que, aplicar-s+á a multa prevista na alínea 'c'deste item;

c) mulh de 10% (dez por cento), sobre o valor total esümado para o fomecimento e execuÉo do objeto, na

hipotese do nâo cumprimento de qualquer das obrigaçóes assumidas, podendo, ainda, ser cancelado o contrato

na forma da lei;

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contralaÍ com a Administração Públicâ.

Í2.1.1. Se a CoNTRATADA ensejar o retardamenlo da execuÉo do obieto mntratado, não mantiver a poposh,

falhar ou fraudar a contÍatação, comportar*e de modo inidôneo ou mmeter íraude fiscal, ficará impedida de licitar

e contÍatar com o ContÍatante pelo prazo de alé 05 (cinm) anos, sem prejuizo das multas aplicáveis e demais

cominaçoes legais.

12.2. No caso de aplicação de qualquer das sanções previstas nesle Capítulo, cabêrá inteÍposiÉo dê recurso no pÍizo

de 5 (cinco) dlas úteis a mntar da intimaÉo do ato.

í2.3. A aplica$o das sanÉes previstas neste Capílulo, não exclui a responsabilidade da C0 ADA inadimplente,

por eventuais perdas e danos causados ao Contratante.

8
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12.4. As penalidades são independentes e a aplicaÉo de uma nâo exclui a das demais, quando cabíveis, e deverá ser
paga ao Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias úleis a contar da data de sua aplicação ou poderão ser
descontadas dos pagamentos das faturas devidas pelo Conlratante, quando for o caso.

13.1. lnlegram o presente Conkato Administrativo, complemenlando o rol de direitos e obrigaçoes das partes, os

seguinles documenlos:

a) Edital de PERP no 001/202í e seus anexos realizado pelo Órgão Gerenciador (Consorcio Públim lntermunicipal de

lnovação e Desenvolvimento do estado do Paraná - CINDEPAR);

b) Ata de Registro de Preços no 00112021 do Consórcio Público lnlermunicipal de lnovação e Desenvolvimento do

Estado do Paraná - CINDEPAR;

b) Proposta da CONTRATADA datada de: 08 de maço de 2021, com as especifcaçoes e os elementos que o

acompanham, cujas disposiÉes devem ser integrialmente cumpridas.

14.í. Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre âs partes, com base na legislação em vigor.

15.í. Nas mntrata@s em que se façam necessárias inclusÕes de qualquer elemenlo não conslante do presenle, seÉo

efetuadas por TERMO ADITIVO', que integraráo o Contrato para lodos os fns e efeitos de direito.

íô.1. Ao firmar este instÍumento, declâra a contratada ler plena ciência de seu mnteúdo, bem como dos demais

1 documentos vinculados ao presente Contrato.

17.í. A fiscalização da exec1ição do objeto contlatual se dará de foíma ampla e iÍÍestrib, mmpeündo ao gestor e ao

fiscal do Contrato o seu exercÍcio.

17.2. A fiscalizaSo da exeorfio do Contrato Adminisbalivo será Íealizada pelos servidores designados pelo

Contratante.

18.í. Fica eleito o Íom da comarca de Sáo Jerônimo da Sena - PR para dirimir as eventuais contÍovérsias decoÍÍentes

do presente aiuste.

E, por estârêm iuslâs, as paÍtes firmam o presenle instÍurnento em 03 (bês) vias de lgual teor

testemunhas abaixo.

a, na presença das

9
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Nova Santa Bárbara -PR, 23 de agosto de 202'1.
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Consórcio Público lntermunicipal de lnovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná - CIN0EPAR
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Eduardo Henrique Santana

Santana Comercio de Materiais de ConstruÉo e TÍansportes Ltda - CONTRATADA

Nomer
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licitacao licitacao <licitâcao@nsb.pr.govbr,
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Ao fiscal do contrato n' 5112021 - Pedrisco
l mensagem

Setor de Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitâcao@nsb.pr.gov.bÊ
Para: Departamento Obras <obras@nsb.pr.gov.br>

23 dê agosto de 2021
16:37

Boa tarde,

Segue anexo cópia do contrato n' 511202'l', decorrente da lnexigibilidade n.o 5/2021 , cujo
objeto é a adesão a Ata de Registro de Preços n' 00112021, realizada pelo Consórcio Público
lntermunicipal de lnovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná - CINDEPAR, para
aquisição de pedrisco, a fim de que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se o
cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas.

Att,

Elaine Cristina Luditk do6 Santos
Setor do Licitações e Contratos
Prefeltura Municipal de Nova Santa Bárbara
Telefone/ Whatsapp (43) 32664114

5í 2021 - Contrato lnex 5 202í - Santana.pdf
147K
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REF.: Inexigibilidade de Licitrção n.5/2021

CONTRATANTE: MUMCÍPIO DE XOvA se,xTÁ, BÁRBARA, pêssoa juídica de dircito público inremo, inscrita no CNpJ sob o no
95.561.080/0001ó0, com sede na Ruâ Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, centro, Nova Santa Bárbâr4 Paran{ neste ato reprcsentâdo
pelaeu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério.

INTERVEMENTE/AÀIuENTE: coxsÓncIo pÚBLICo TNTERMUNTCTPAL DE lNoveçÃo n »rsnxvoLvIMENTo Do
ESTADO »O pnneXÁ - CINDEPA& pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Rodolfo Bernadeli, n'305, casa 01, Jardirn
Imperial, na cidade de Astorga - Paraná, inscrito no CNPJÀ{F sob no 18.273.7271000148, neste ato reprcsentado por sua Presidentc, Sra.
Suzie Àprrecida Pucillo Zenrttâs,

CONTRÁTADÂ: SANTANA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E TRÀNSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob
n' 34.240.504/0001-09, com sede na Rua Jordelino Silva, 150 - CEP: 86086430 - Baino: Jardim Primavera, Loodrina/PR.

VALOR: Rls 6.500,00 (scb mil e quinhentos reais).

PRAZ) DE VIGÊNCIA: 45 (qurrentc c citrco) dir3, contâdos a partir da assinatura do conram, ou seja , sté útlützL2l.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos.
RECIIRSOS: Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos.
RESPONSAVEL JURIDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB IPR n' 22.932.
DÁ^ DE ASSINATITRA DO CONTRATo:23 de agosto de2o2t.

EXTRATO 2Ô TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 19/2020.

REF.: Inexigibilidade N" 2/2020

PARTE§: Município de Novr Srnti Bárbrru, pessoajurídica de direito publico intema, inscrita no CNPJ sob o n' 95.561.080/0001{0,
com sede administrativa na Rla Walfredo Binencourt de Moraes, 222, e a empresa AOKI & KITAHÀRÁ FISIOTERAPIA S/S LTDÀ
inscrita no CNPJ sob n" 35.247.61'l/0001-90, com sede na Rua Claudio Manuel da Costa, 99 - CEP: 86015330 - Baino: Lago Parque,
Londrina/PR.

OBJETO: ContratrÉo de servlços dc lbloterrph, vlsrndo o rtendimento cspccirlizrdo por mêio de procedirentos termoelétricos
e de fototerrpir e tecnologlrr rsrlstlve& cpeclílcrmente: reabiüteçlo perined com blofeedbrck e etimulação do assorlho pélvico
e/ou outrr técnlce de erercíclos perlneais.

VALOR DO ADITryO: R§ 4.260,00 (quetro mll, duzentos e sessentr rerir).

PRAZO DO ADITM: Por mais 09 (novc) mcses, ou seja, a té 23n5n022.

Diário OÍici8l ElêtÍônlco do Município de Nova Santa Bárbara
Ruâ: WelírÊdo Biüeocouí do Mora6s n'222 - CenlÍo

Fon /Faxr (43) 326ffi100
E{nail: diadoof cialúànsb.Dr.oov.br / Dmnsb@nsb.or.qov.bí

o Oficial Eletrônico
Município de Nova §aata Bárbara - paraná

Ediçâo N' 2039 - Nova SaDta Bálbara, P8r8ná. TERÇA-FEIBÀ 24 de AGOSTO de 2021.

Di

üô'atca ,ro.rld Proe^ed, . C.
PoÍtarí'o, 

^' 
OO8EO15.

I.

OBJETO: Adesão â Àta de Registro de Preços no 00U2021, rêrlizâdâ pelo Consórcio Público Intermunicipâl de Inovsção e
Desenvolvimento do Estsdo do Parrná - CINDEPA\ para aquisiçâo de pedrisco.

SECRETARJA: Secretaria Municipal de Saúde.
RECURSOS: Secretaria Municipal de Saúde

RESPONSAVEL JIJRIDICO: Carmen Coíez WilckeÍL OAB/PR n'22.932.
DATA DE ASSINATURA DO TERJVIO DE ADITIVO: 24l0E/2021.


